
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 18 (PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao décimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um
(15-02-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador JOSILDO DE

SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida
o senhor Presidentesolicitouao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse
a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse a leitura
da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor presidentecolocou em discussãoa

ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a
apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovada a ata da primeira reunião extraordinária da primeira sessão
Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.
Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executivaque efetuasse a leitura das proposições recebidas para
conhecimento do plenário: Projeto de lei n°. 003/2021 de autoria do Executivo
Municipal. Projeto esse que retifica a Lei Municipal n° 817/2020 e dá outras
providências,após a leitura o senhor Presidenteencaminhou o respectivo projeto de
lei para as comissões permanentesde Legislação,justiça e redação final, de finanças
e orçamentos, e de obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, para que no
prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam á mesa; Projeto de lei n°.
004/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que fixa piso salarial aos
Agentes Comunitáriosde Saúde do municípioe dá outras providências,após a leitura
o vereador Gabriel Simeão Salvego fez um requerimento verbal solicitando regime
de urgência no trâmite do referido projeto, em seguida o senhor Presidente solicitou
ao competente plenário se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de
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regime de urgência no trâmite do referido projeto e encaminhou o respectivo projeto
de lei para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de
Finanças e Orçamentos para que com a máxima urgência emitam seus pareceres e
devolvam à Mesa; Projeto de lei n°. 005/2021 de autoria do Executivo Municipal.
Projeto esse que fixa a remuneração dos membros do conselho tutelar e dá outras
providências, após a leitura o vereador Sebastião Ferreira fez um requerimento

verbal solicitando regime de urgência no trâmite do referido projeto, em seguida o
senhor Presidentesolicitou ao competenteplenário se favoráveisou não ao pedidode
regime de urgência, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando
aprovado o pedidode regime de urgênciano trâmite do referido projeto e encaminhou
o respectivo projeto de lei para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e
Redação Final, de Finanças e Orçamentos para que com a máxima urgência emitam
seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de lei n°. 006/2021 de autoria do
Executivo Municipal. Projeto esse que autoriza Prefeito, Vice Prefeito, secretários
municipais, servidores efetivos e comissionados, a dirigirem veículos oficiais da
administração pública municipal, direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências,após a leitura o senhor Presidente encaminhou o respectivo projeto de
lei para as comissões permanentes de Legislação, justiça e redação final, e de
finanças e orçamentos, para que no prazo regimental emitam seus pareceres e
devolvam á mesa; Projeto de lei n°. 007/2021 de autoria do Executivo Municipal.

Projeto esse que cria cargo de Secretário Municipal de Esportes, exclui cargos do

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão como especifica e dá outras
providências, após a leitura o senhor Presidenteencaminhou o respectivo projeto de
lei para as comissões permanentes de Legislação, justiça e redação final, e de
finanças e orçamentos, para que no prazo regimental emitam seus pareceres e
devolvam á mesa; Projeto de lei n°. 002/2021 de autoria da Mesa Diretora. Projeto
esse que revoga dispositivos da Lei Municipal nO749/2017, conforme especifica após
a leitura a vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira fez um requerimento verbal
solicitando regime de urgência no trâmite do referido projeto, em seguida o senhor
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Presidentesolicitouao competente plenário se favoráveisou não ao pedido de regime
de urgência, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovado o pedido de regimede urgênciano trâmite do referido projeto e encaminhou
o respectivo projeto de lei para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e
Redação Final, de Finanças e Orçamentos para que com a máxima urgência emitam
seus pareceres e devolvam à Mesa; terminada a fase de expediente, o senhor
Presidente anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o
senhor Presidenteapresentou para primeirae única discussão e votação: Projeto de
lei n°, 004/2021 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projeto esse que fixa piso salarial
aos Agentes Comunitários de Saúde do município e dá outras providências;Projeto
de Lei n". 005/2021 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que fixa a
remuneraçãodos membros do conselho tutelar e dá outras providências;Projeto de
Lei n", 002/2021 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que revoga
dispositivosda Lei Municipal nO749/2017,conformeespecifica e deixou a palavra livre
para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde receberam por unanimidadeos
votos favoráveis, declarando aprovados em primeira e única discussão e votação os
projetos de lei nOs.004 005 e 002/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que elabore os respectivos autógrafos dos projetes de lei e encaminhe ao
senhor Prefeito; terminada a fase de Expedienteo senhor Presidentedeclarou aberta
a fase de Explicaçãopessoale solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que
efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os vereadores:
Miguel Gonçalves dos Santos, Gabriel Simeão Salvego, Antoniela Aparecida
Oliveira, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de todos e alertou
que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 22 de fevereiro de 2021,
segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a
presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro
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Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada

pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

~.

JOSILDO DE SOUZA MACIEL
Presidente da Câmara

SEBAST~~RREIRA
Primeiro Secretário
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ATA DA 2a (SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
um (22-02-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
JOSILDO DE SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a
sessão; Em seguida o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a ausência do
vereador ClodoaldoMachado de Queiroz;Após isso o senhor Presidentesolicitou ao
Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião
anterior, após a leitura o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do
plenário, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovada a
ata da primeira reunião ordinária da primeira sessão Legislativada oitava Legislatura,
que em seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata
o senhor Presidentesolicitouao primeirosecretário da Mesa Executivaque efetuasse
a leitura das proposiçõesrecebidas para conhecimentodo plenário: Projeto de lei n°.
008/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que consolida, revoga e
atualiza as normas que dispõem sobre Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e dá outras providências,
após a leitura o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal
se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência, onde recebeu quatro votos
favoráveis e três votos contrários, declarando aprovado o pedido de regime de
urgência no trâmite do referido projetoe encaminhou para as comissõespermanentes
de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e Orçamentos, e de Educação,
Saúde e Assistência Social para que com a máxima urgência emitam seus pareceres
e devolvam à Mesa, em seguida usou a palavra o vereador Siderlei Ferreira dos
Santos, que após saudar a todos fez um requerimento verbal solicitando vistas do
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referido projeto, então o senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu quatro votos contrários e três votos
favoráveis, declarando rejeitado o pedido de vistas do referido projeto; Indicação n°.
001/2021de autoria do Vereador Gabriel SimeãoSalvego. Indicaçãoessa objetivando

instalação de iluminação pública, bem como a colocação de tomadas no cemitério
municipal, situado no Distrito de Novo Barro Preto, após a leitura o senhor Presidente
deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em
questão, onde usou a palavra o vereador Gabriel Simeão Salvego, em seguida o
senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovada em
primeira e única discussão e votação a Indicaçãon°. 001/2021 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°.
003/2021 de autoria dos Vereadores HaroldoCamposMachadoe Sebastião Ferreira.
Indicação essa objetivando que seja fornecida alimentação para pacientes que se
deslocam diariamente até outros municípios para fins de tratamento médico, após a
leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse
discutir sobre a proposição em questão, onde usaram a palavra os vereadores:
Antoniela Aparecida de Oliveira e Siderlei Ferreira dos Santos, em seguida o

senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovada em
primeira e única discussão e votação a Indicaçãon°. 003/2021 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°.
005/2021 de autoria do Vereador Siderlei Ferreira dos Santos. Indicação essa
objetivando a construção de redutores de velocidade (lombadas), após a leitura o
senhor Presidentedeixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre
a proposição em questão, onde usou a palavra o vereador Siderlei Ferreira dos
Santos, além do senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto
simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis,
declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a Indicação nO.
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005/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao
senhor Prefeito; Indicação n°. 006/2021 de autoria do Vereador Miguel Gonçalves
dos Santos. Indicação essa objetivando instalação de rede de baixa tensão e
iluminação pública. após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o
vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por
voto simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarandoaprovadaem primeirae única discussãoe votaçãoa Indicação
n°. 006/2021e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao
senhor Prefeito; terminada a fase de expediente, o senhor Presidente anunciou um
intervalo de cinco minutos; retornandoaos trabalhos o senhor Presidente apresentou
para primeira e única discussão e votação: Projeto de lei n°. 008/2021de autoria do
Executivo Municipal. Projeto esse que consolida, revoga e atualiza as normas que
dispõem sobre Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e o Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS e dá outras providênciase deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde
usaram a palavra os vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira, Miguel
Gonçalves dos Santos, Sebastião Ferreira, além do Senhor Presidente solicitou
ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde receberam por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovados em primeira e única
discussãoe votação o projeto de lei nO.008/2021e solicitou ao primeiro secretário da
Mesa Executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e encaminhe ao
senhor Prefeito; e apresentou para Primeira Discussãoe Votação: Projeto de lei n°.
003/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que retifica a Lei Municipal
nO817/2020 e dá outras providências, e deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre as proposiçõesem questão, onde usou a palavra a vereadora
Antoniela Aparecida de Oliveira, além do Senhor Presidente solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu quatro
votos favoráveis e três votos contrários, declarando aprovado em primeira discussão
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e votação o projeto de lei nO. 003/2021; em seguida a Vereadora Antoniela
Aparecida de Oliveira fez um requerimento verbal solicitando vistas do Projeto de
lei n°. 006/2021de autoria do ExecutivoMunicipal. Projetoesse que autoriza Prefeito,
Vice Prefeito, secretáriosmunicipais, servidoresefetivos e comissionados,a dirigirem
veículosoficiais da administraçãopúblicamunicipal,direta, autárquica e fundacional e

dá outras providências, então o senhor Presidente solicitou ao competente plenário
por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu seis votos favoráveis e um voto
contrário, declarando aprovado o pedido de vista no referido projeto; Projeto de lei
n°. 007/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que cria cargo de
SecretárioMunicipal de Esportes, exclui cargos do Quadro de Cargos de Provimento

em Comissãocomo especifica e dá outras providências,e deixou a palavra livre para
o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde usou a
palavra o vereador: Gabriel Simeão Salvego, em seguida o senhor Presidente
solicitou ao competenteplenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu
seis votos favoráveise um voto contrário,declarandoaprovadoem primeiradiscussão
e votação o projeto de lei nO.007/2021; terminada a fase de Expediente o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde
usaram a palavra os vereadores: Siderlei Ferreira dos Santos, Miguel Gonçalves
dos Santos, Antoniela Aparecida Oliveira, além do Senhor Presidente que
agradeceua presençade todos e alertou que a próxima reuniãoOrdinária realizar-se
á no dia 15 de março de 2021, segunda-feira,às 19:00horas, e nada mais havendoa
tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador
SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente
ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenárioreceberáas devidasassinaturas.

SEBASTêE"RREIRA
Presidenteda Câmara PrimeiroSecretário
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